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EDITAL COMPLEMENTAR N.º 1/2017 

ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DOCENTES, TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO E ESTUDANTES NO CONSELHO GESTOR, 

CAMARA SETORIAL DE GRADUAÇÃO, CÂMARA SETORIAL DE PESQUISA E PÓS-
GRADUAÇÃO, CÂMARA SETORIAL DE EXTENSÃO E CULTURA DA REGIONAL 

JATAÍ 

 

A Comissão Eleitoral, usando de suas atribuições e de acordo com a 

RESOLUÇÃO - CONSUNI nº 10/2017, de 10/03/2017, que estabelece NORMAS PARA 

ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DOCENTES, TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO E ESTUDANTES NO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO (CONSUNI), CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 

CULTURA (CEPEC) E NAS CÂMARAS SUPERIORES SETORIAIS DO CEPEC, torna 

público o presente Edital Complementar que retifica o período de realização das 

eleições para o período das 9h do dia 08 às 18h do dia 09 de junho de 2017. O 

SIGEleição estará aberto à votação on-line no período das 9h do dia 08 às 18h do dia 

09 de maio de 2017. 

 

 

 
 
 

 
Jataí,  07 de junho de 2017. 

 
 

Michaela Andrea Bette Câmara 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
Comissão Eleitoral para Eleição de Representantes dos 

Conselho Gestor e das Câmaras Setoriais Regionais de JATAÍ 

 

 


